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MUNICíPIO - AUTONOMIA - QUOTA DO IMPôSTO DE RENDA 

- A receita mencionada no art. 15, §§ 5.° e 6.° da Consti
tuição constitui renda do Município. 

- A União pode exigir a prova dos atos que autorizaram 
o Município a vincular as quotas do impôsto de renda. 

- Interp1"etação da Emenda Constitucional n.O 5, de 1961. 
PRESID:f:NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 

PROCESSO P. R. N.O 3.358-62 

Presidência do Conselho de Ministros. 
Consultoria-Geral da República. E. M. 
n.o 106, de 28 de fevereiro de 1962. Sub
mete processo com parecer sôbre a auto
nomia dos Municípios no determinar o 
emprêgo das rendas e no organizar os 
próprios serviços. "Aprovo as conclusões 
do parecer do Sr. Consultor-Geral da 
República. 28-2-62" (Exp. ao M. F., em 
7-3-62). - Brasília, 28 de fevereiro dt: 
1962. 

* 

Excelentíssimo Sr. Presidente do Con
ielho de Ministros. 

Com referência ao anexo processo PRo 
03.358, de 23 de Janeiro de 1962, tenuo 11 

honra de submeter à elevada considera
ção de Vossa Excelência o meu parecer 
E-6, sôbre a autonomia dos Municípios 
no determinar o emprêgo das rendas e 
no organizar os próprios serviços. 

Valendo-me da oportunidade, rogo se 
digne Vossa Excelência, se fór o caso, 
mandar comunicar-me a decisão final 
que nêle fór proferida, a fim de q'le 
seja anotada ao pé das cópias do mesmo. 
para constar da publicação oficial de
terminada pelo art. II do Regulamento 
do Oablnete do Consultor-Geral da Re
pública, aprovado pelo Decreto n.o 41.24il, 
de 5 de abril de 1957. 

Sirvo-me do ensejo para apresentar a 
Vossa Excelência os protestos de elevada 
consideração. - Antônio Balbino, Con
sultor-Geral da RepÚblica. 

* 

PARECER 

N.O de referência: E-6. 

Versa a matéria em exame sôbre a 
possibilidade dos municípios autoriza
rem a retenção e o empenho de parte 
da quota do impôsto de renda, que lhes 
cabe, em conformidade ao disposto na 
Emenda Constitucional, n.O 5, de 21 de 
novembro de 1961, tendo em vista a con
secução de determinados propósitos e 
fins locais e a possibilidade constitucio
nal da União Federal em atendê-los. 

A Associação Brasileira de Municípios, 
na qualidade de entidade representativa 
dos municípios brasileiros, visando auxi
liar as comunas locais, assoberbadas por 
múltipl08 problemas de viação e obras 
públicas, resolveu patrocinar a importa
ção de tratores para as referidas m\;
nicipalidades. 

Solicitou financiamento para essa Im
portação pelo prazo de cinco anos. 

Após a audiência dos órgãos técnicos, 
o Conselho da Superintendência da Moe
da e do Crédito (SUMOC), pelas Reso
luções de 12-1-1960 e 4-8-1960, autoriz')u 
a importação solicitada, sob severas con
dições das quais vale anotar, "a garan
tia (outorga legislativa das respectivas 
Câmaras Municipais) do empenho da 
quota do impósto de renda que couber 
a cada municipalidade para efeito do fi· 
nanciamento pleiteado, pelo prazo de 
cinco anos". 

Em obediência às eXigênCias transcri
tas acima, os municípios interessados fi
zeram votar, por suas respectivas ca-
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maras, leis autcrizativas do empenho das 
respectivas quotas do impôsto de renda. 

Representados pela Associação Brasi
leira de Municípios, as unidades impor
tadoras firmaram contrato com o for
necedor do eqUipamento. Ao mesmo tem
po, assinaram contrato de financiamen
to com o Instituto Brasileiro do Café, 
pelo qual aut.orizavam o referido finan
ciador a providenciar o desconto, nas 
respectivas quotas do impôsto de renda 
e pelo prazo de cinco (5) anos, das par
celas correspondentes à dívida contraída 
com a importação das máquinas. 

Expedidas as licenças e concretizada a 
importação, o Instituto Brasileiro do 
Café, órgão financiador, baseado nas leis 
municipais autorizativas e no contrat') 
firmado com os municípios, requereu ao 
Ministério da Fazenda ..... mandar prc
videnciar a retenção, a partir do corren
te exercício e durante cinco (5) amjS 

consecutivos, até 1964, inclusive, das quo
tas do impôsto de renda que couber a 
cada um dos cento e vinte e seis (l2ô) 
municípios, acima enumerados e as quan
tias indicadas no esquema de pagamento 
referido, a fim de ressarcir êste Institu
to do financiamento em causa. Ditas Im
portâncias deverão ser entregues ao 
Banco do Brasil S.A., para crédito de 
nossa "Conta de Movimento", na Agen
cia Centro, Rio de Janeiro. Anexamo3, 
para os devidos rins, além dos contrato:" 
cópias das leis municipaiS e procurações 
que autorizam a operaçao e o empenho 
de recursos pretendidos' (fls. 85 dos 
autos) . 

Submetida a matéria, em causa, á 
apreciação da Procuradoria-Geral da F (\

zenda Nacional, êste órgão jurídico ,ro
nunciou-se, em síntese: 

1.0 A questão jurídica diz respeito à 
retenção, por parte da União Federal, 
de parte da quota de impôsto de renda 
devida aos municípios; 

2.° Os contratos de financiamento, as 
leis municipais autorizativas e os enten-

dimentos levados a efeito com o narte" 
do Brasil S. A., asseguravam a retenção 
das mencionadas quotas do impôsto da 
renda como essencial garantia ao ne
gócio; 

3.° Todavia, tais quotas têm finalida
de certa e suportam encargos constitu
cionais; 

4.° A Constituição federal determina 
que, pelo menos, metade do valor da 
quota, em referência, seja aplicada em 
benefícios de ordem rural; 

5.° A retenção pelo Ministério da Fa
zenda dos duodécimos das quotas do im
pôsto de renda, afigura-se ao arrepio dOI! 
postulados da Lex Magna, eis que esta 
criou aos municípios, neste setor, facul
dade, direito e ação contra a Uniá:>, no 
que concerne ao integral recolhimento 
das quotas; 

6.° A Constituição federal consagro1\ 
a autonomia municipal, discriminou-lhes 
as rendas e determinou a redistribuição 
de parte da arrecadação do impôsto con
siderado; 

7.° Qualquer intromissão da União 
Federal em assuntos que tais deve s.>r 
considerada indébita e inconstitucion,,!. 

Como se evidencia pela sinóptica ex
posição acima, o entendimento da Pro
curadoria-Geral da Fazenda Nacional se 
nlicerça em duas conclusões principais: 

a) a retenção da totalidade da quota 
ao impôsto de renda cabível ao municí
pio contraria preceito constitucional, que 
determina a aplicação de, pelo menos, 
metade daquela importância em benefi
cios de ordem rural; 

b) a retenção da quota do impôsto de 
renda atribuída ao município, quandO 
realizada por ato unilateral da União 
Federal, constitui ofensa aos preceitos 
constitucionais que disciplinam a auto
nomia municipal. 

Dispõe a Emenda Constitucicn:tl. n:' 
5, de 21 de novembro de 1961: 
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"Redijam-se assim os seguintes pará
grafos do art. 15: 

§ 5.° A União entregará igualmente 
aos municípios 15% (quinze por cento) 
do total que arrecadar do impôsto de 
que trata o n.o IV, feita a distribuição 
em partes iguais, devendo o pagament'J 
a cada município ser feito integralmente 
de uma só vez, durante o terceiro tri·· 
mestre de cada ano. 

§ 6.° Metade, pelo menos, da impor
tz.ncia entregue aos municípios, por efei
to do disposto no § 5Q

, será aplicada em 
oe;nefídos de 'Jrdem rural. Para os efei
tos dêste parágrafo, entende-se por bene· 
fícios de ordem rural todo o serviço que 
fór instalado ou obra que fôr realizada 
com o objetivo de melhoria aas condI
ções econômicas, sociais, sanltárias ou 
culturais das populações das zonas rura:s. 

A organização política e constitucional 
pátria assenta sôbre um tripé: A União, 
os Estados e os Municípios. "O município 
e entidade intrestatal regida. como a 
União e o Estado-membro" pelos princí
pi'Js normativos da Constituição (Pontes 
de Miranda, Comentários à Constituição, 
"oI. Ir, pág. 131). 

A Constituição de 1946 teve como um 
dos seus importantes escopos a preo
cupação de atribuir ao Município a sua 
importância econômica e social. 

"O Sr. Valentim F. Bouças - Agora 
mesmo verifiquei que nos Estados Uni
dos, que todo o esfôrço fantástico que 
aquêle país realiza para suprir o arsenal 
da democracia, provém do município. O 
Estado exerce, ali, maís uma função de 
cooperação e, podemos dizer, às vêzes, de 
disciplina, mas o trabalho é todo feito 
pelo município. 

Portanto, acho que todo') trabalho qu<) 
11.0 Brasil vai send') levado 1:1. efeito no 
<;entido de fortalecer o mwl1c1plo trará 
também esta conseqüência: maior auto· 
ridade ao Estado. 

O Sr. Rafael Xavier - Dará maior 
equilíbrio ao país. 

O Sr. Valentim F. Bouças - Sim, o 
Estado só poderá ser grande se os seus 
municípios forem fortes. Que vale ao Es
tado procurar ter autoridade perante a 
União se nã') tem sua principal fôrça de 
retaguarda, que é o rnuníclPlO, equlpa· 
da?" (Mtmicipali8nw em têrmos f~nam
ceiros, mesa redonda, série Finanças em 
debate, pág. 7). 

Ao contrário das Constituições ante
riores, a de 1946 não deixou à União e 
aos Estados-membros plena liberdade no 
estabelecer a organização das comunas, 
tendo a preocupação de definir a auto
nomia municipal. 

Dispõe a Constituição: 

"Art. 28. A autonomia dos municípios 
será assegurada: 

I - Pela eleição do Prefeito e d')s ve
readores; 

Ir - Pela administração própria no 
que concerne ao seu peculiar interêsse 
e especialmente: 

a) à aplicação e arrecadação dos tri
butos de sua competência e à aplicação 
de suas rendas; 

b) à organização dos serviç'Js públicos 
locais". 

"De qualquer modo, como acentu'l 
Pontes de Miranda, a Carta Federal de 
1946 não deixou de dar "nova oportu
nidade à intensa política municipalísta" 
Além disso, teve a vantagem de ampliar 
sobremodo os recursos financeiros dos 
municípios, dando assim expressivo con
teúdo à autonomia municipal" <Bur
kinski, Ensaios de Administração Muni
cipal, pâg. 9). 

Entre êstes recursos prevístos na par
tilha tributária constitucional encontra
-se a prevísta no art. 15, §§ 5.° e 6.°, 
da Constituição federal, com a redação 
introduzida pela aludida Emenda da 
Constituição, n.o 5, de 21-11-1961. 
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A quota de 15% (quinze por cento) da 
arrecadação total do impôsto de renda, 
atribuida aos municípios, a êstes per
tence como renda (art. 29 da Constitui
ção federal). De acôrdo com os cânones 
que disciplinam as regras da respectiva 
autonomia, os próprios podêres Executivo 
e Legislativo são soberanos no que con· 
cerne "à aplicação e arrecadação dos 
tributos e à aplicação das suas rendas". 

A autonomia municipal também se 
manifesta pela auto-organização ". .. dos 
serviços públicos locais". 

Receita própria por um lado; despensa 
na execução dos serviços locais, em con
trapartida. Tudo isso por sel! decision, 
auto-executável. 

Lastreado nestas duas premissas cha
ves da própria autonomia, as comunas 
brasileiras têm elabora ao pl!l.nos OI:: de
senvolvimento econômico nas respectivas 
áreas. Certos planos, pela prOfundidade 
que detêm, ~àmente poderão ser exe
cutados a longo prazo. E necessitam vul
tosos recursos e duradouros financia
mentos. 

Quem pode tributar, arrecadar, receber 
rendas e empregá-las em serviços pú
blicos, pode buscar os meios adequados 
à consecução dos seus fins. 

Incontestável o fato do Município ~o
der contratar com pessoas de direito pri
vado ou público os fins colimados pelo 
art. 28 da Constituição federal, obser
'Vados os têrmos das leis orgânicas que 
regem a respectiva autonomia. 

11: se o município, pelos seus podêres 
constitucionais, celebra contrato de di
reito público com autarquia federal, obe
decidos todos os requisitos legais, há de 
ser o ato jurídico considerado bom e 
valioso para todos os seus efeitos. 

Nos contratos de financiamento, em 
exame, ocorreram tôdas as cendições 
próprias à validade do contrato admi
nistrativo. como sejam: 

a) capacidade das partes; 

b) objeto licito; 

c) forma prescrita em lei. 

Par~s: Várias municipalidades bra
sileiras, representadas pelo respectivo 
Prefeito e Câmaras Municipais e o Ins

tituto Brasileiro de Café, autarquia fe
deral. Objeto lícito; parte da quota do 
impôsto de renda atribuida pela Cons
tituição federal à renda dos municípios. 
Forma prescrita em lei: contratos for
malizados pela legislação em vigor. 

Os municípios, como pessoas de direit'J 
público, possuem capacidade jurídica 
plena e podem ser parte em atos jurí

dicos bilaterais, pactuando direitos e 
obrigações. 

O contrato é possível e amparado pelo 
direito. E os seus efeitos? 

Predomina no caso o conceito inserto 
no apótema .. Accessorium sequitur prin
cipale". 

Se formal e materialmente o contrato 
tem vida jurídica, os seus efeitos tê-Io-ão 
igualmente. 

A retenção, garantia ou desconto na 
fonte do valor da respectiva quota de 
impõsto de renda, quando contratada e 
autorizada pelos podêre:. corutitúcionai& 
Municipais, com quaisquer outras enti
dades, têm validade pleno jure, eis que 
o Município pode dispor da mesma, como 
melhor lhe aprouver, na execução dos 
serviços públicos locais. 

A única restrição que, seriamente, po
derá ser feita a tal empenho prende-sd 
ao disposto no § 6.1 do art. 15 da Cons
tituição federal com a redação dada 
pela Emenda Constitucional, n.O 5, de 
21-11-1961. 

No caso vertente, o empenho contra
tado com o Instituto Brasileiro do Café, 
prendia-se à importação de tratores da 
República Democrática Alemã, exporta
ção de café àquela República e o correa-
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pondente financiamento por parte da
quele Instituto às municipalidades. Todos 
os atos examinados e autorizados pela 
Superintendência da Moeda e do Crédito, 
presidida pelo Ministro da Fazenda, au
toridade de nível administrativo superior 
ao da autoridade impugnante do aludido 
empenho (Diretor das Rendas Internas). 
Sendo a Superintendência da Moeda e 
do Crédito órgão superior, no plano fe
deral, da orientação e contrôle da polí
tica financeira governamental, despicien
da a argumentação da não audiência da 
União, mormente considerada a circuns
tância do alto nível político atribuído à 
presidência dêsse colegiado. 

A importação de tratores atinge ple
namente os fins colimados pela Emenda 
Constitucional, n.O 5, eis que se trata de 
evidente benefício de ordem rural. Mes
mo que o empenho autorizado pelas Mu
nicipalidades atingisse a mais de cin
qüenta por cento (50%) da respectiv:l 
quota anual do impôsto de renda, ha
veria, no caso vertente, respeito aos dis
positivos do art. 15, § 6.°, da Lex Magna, 
eis que a aplicação do resultado atinge 
evidentemente o campo e o camponez. 

As dificuldades opostas pelos funcio
nários do Ministério da Fazenda à exe
cução do contrato de financiamento oca
sionaram prejuízos econômicos ao Ins
tituto Brasileiro do Café, que não re
cebeu o crédito a que tinha direito. Por 
outro lado. ofenderam as disposições 
do art. 28 da Constituição federal ao 
pretender tutelar o Município, no que 
concerne à aplicação das próprias rendas 
e conseqüentemente na execução dos 
préprios serviços. 

Firmado o pOIlto-de-vista do Diretor 
das Rendas Internas, deparar-se-ia c 
Município com dificuldades insuperávei~ 

e comprometedoras da própria autono
mia política. 

Ressalvo, todavia, a faculdade da 
União poder exigir a circunstanciada 
prova da preexistência dos atos do im
pério que autorizaram as pessoas juri-

dicas de direito público - MunicípiOS -
a realizar as mencionadas vinculaçõe, 
contratuais à quota constItucional do 
impôsto de renda, que lhes cabe. 

De todo o estudo acima, posso concluir 
afirmando que: 

a) Os Municípios têm plena autono
mia no que diz respeito à aplicação de 
sua rendas e à organização dos respectl
vos serviços locais; 

b) Os Municípios podem contratar 
com pessoas de direit'J público ou di
reito privado, objetivando a consecução 
dos fins mencionados na alínea anterior; 

c) A receita mencionada no art. 15, 
§ § 5.° e 6.° da Constituição federal, cons
titui renda d'J Município; 

dI Esta renda pode ser aplicada na 
execução dos diversos planos públicos, 
mediante lei autorizativa local; 

e) A renda da quota de impôsto de 
renda é objeto lícito em contratos de 
financiamentos; 

j) a prévia audiência da Superinten
dência da Moeda e do Crédito, que é 
presidida pelo Senhor Ministro da Fa
zenda, torna sem valor a alegação da 
não audiência das autoridades federais; 

g) a União pode exigir a prova cabal 
e exaustiva dos atos de império que au
torizaram os Municípios a realizar vin
culações contratuais às quotas constitu
cionais de impôsto de renda atribuída a 
estas pessoas de direito público; 

h) em conseqüência do exposto, esta 
quota pode ser autorizada a servir com') 
garantia à plena execução dos mesmos 
contratos, observada a restrição exclusi
va lio § 6.°, art. 15, da ConStituIção Fe
deral. 

:í!:ste o melhor entendimento sôbre a 
matéria versada, salvo melhor juízo. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1962. 
Antônio Balbino, Consultor-Geral da Re
pública. 




